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REGULAMENTO (CE) N. o 4/97 DA COMISSÃO 

de 3 de Janeiro de 1997 

relativo à classificação de certas mercadorias na Nomenclatura 
Combinada 

Artigo 1. o 

As mercadorias descritas na coluna 1 do quadro em anexo devem ser 
classificadas na Nomenclatura Combinada nos códigos NC correspon
dentes, indicados na coluna 2 do referido quadro. 

Artigo 2. o 

As informações pautais vinculativas emitidas pelas autoridades aduanei
ras dos Estados-membros que não estão em conformidade com o direito 
estabelecido pelo presente regulamento podem continuar a ser invoca
das, de acordo com o disposto no n. o 6 do artigo 12. o do Regulamen
to (CEE) n. o 2913/92, durante um período de três meses. 

Artigo 3. o 

O presente regulamento entra em vigor no vigésimo primeiro dia se
guinte ao da sua publicação no Jornal Oficial das Comunidades Euro
peias. 

O presente regulamento é obrigatório em todos os seus elementos e 
directamente aplicável em todos os Estados-membros. 

▼B
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ANEXO 

Designação da mercadoria Classificação 
Código NC Fundamento 

(1) (2) (3) 

Preparação apresentada quer sob a forma de pasta 
com aroma de mentol ou de anis, quer sob a forma 
de gel com aroma a mentol, com a seguinte com
posição: 

fluorofosfato dissódico 0,760 g 
fluoreto de sódio 
(250 mg de fluoreto activo por 100 g) 

0,3315 g 

benzoato de sódio 4 g 
excipiente q.b.p. 100 g 

Esta preparação, utilizada como pasta dentífrica, 
encon- tra-se à venda em embalagens de 50, 75 
ou 125 ml de capacidade 

3306 10 00 A classificação é determinada pelas disposições 
das regras gerais 1 e 6 para interpretação da No
menclatura Combinada, pela ►M1 nota 1-e) ◄ 
do capítulo 30, bem como pelos descritivos dos 
códigos 3306 e 3306 10 00 

▼B
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